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ESTADO DE SÃO PAULO
À CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Assunto: Agradecimento pela Manifestação de Apoio às Ações de Segurança Pública no Estado do Rio de Janeiro.

Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento da Moção de Apoio encaminhada por essa respeitável Casa
Legislativa, dirigida a este Secretário de Estado de Segurança Pública, em reconhecimento à iniciativa e aos resultados
alcançados na megaoperação integrada de combate à facção criminosa “Comando Vermelho”, deflagrada nas
comunidades do Complexo do Alemão e da Penha, no Município do Rio de Janeiro.

Em nome de todas as forças de segurança públicas estaduais, manifesto profundo agradecimento e sentimento de honra
pela manifestação de apoio desta Casa, que enaltece o trabalho técnico, disciplinado e comprometido de nossos
profissionais, os quais atuam diuturnamente em defesa da lei, da ordem e da vida da população fluminense.

A referida operação foi conduzida com rigor técnico, observância plena aos preceitos constitucionais e respeito aos
direitos fundamentais, resultando na prisão de diversos indivíduos vinculados ao tráfico de drogas e a outras atividades
criminosas, além da apreensão de armas, entorpecentes e materiais de guerra utilizados por facções criminosas que
atuavam na região.

O Governo do Estado, por intermédio desta Secretaria, reafirma seu compromisso permanente com a preservação da
segurança pública e o fortalecimento das instituições policiais, investindo em planejamento estratégico, inteligência
integrada, modernização tecnológica, capacitação de efetivos e operações de caráter preventivo e repressivo, sempre
pautadas pela legalidade e pela proteção da sociedade.

Reitero, assim, que o reconhecimento público, expresso por meio desta Moção, representa não apenas um gesto de
apreço institucional, mas também um estímulo moral e profissional para os homens e mulheres que compõem o sistema
estadual de segurança, e que diariamente se dedicam à nobre missão de garantir a paz e a soberania do Estado
Democrático de Direito.

Agradeço, por fim, a atenção e o apoio desta Casa Legislativa às ações promovidas por esta Pasta, destacando que o
diálogo e a cooperação entre os Poderes constituem pilares indispensáveis para o fortalecimento das políticas públicas
de segurança e cidadania no Estado do Rio de Janeiro.

Atenciosamente,

 

Victor Cesar Carvalho dos Santos
Secretário de Estado de Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Victor Cesar Carvalho dos Santos, Secretário de Estado,
em 11/11/2025, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site
hƩp://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118601353
e o código CRC E73B3236.
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